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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 62, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.
EMENTA: Constitui Comissão 
Sindicante em razão de acidente 
de veículo oficial e dá outras 
providências.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
usando de suas atribuições legais, resolve:

Considerando o contido no despacho da Sra. 
Prefeita Municipal ao Ofício encaminhado pelo Chefe 
de Transportes Sr Fábio Antônio Galdiole (protocolo 
1348/2019 de 15/10/2019), que relata avarias no 
Caminhão Placas FQV 1484, pertencente ao Municipio, 
durante a prestação de serviços.

Considerando a necessidade de se apurar a 
responsabilidade sobre o referido acidente para a tomada 
de providências necessárias.

Considerando que é dever da autoridade tomar 
providências para apurar os fatos sem juízo prévio de 
valor e sem que isso venha a prejudicar diretamente os 
envolvidos.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, os servidores municipais abaixo 
relacionados, pessoas da mais alta competência, 
dignidade, responsabilidade, aptos para desenvolver as 
funções outorgadas, para fazerem parte da comissão 
sindicante:

1)	 Benilson Gomes Costa - Presidente.

2)	 João Paulo Soares dos Santos – Secretário.

3)	 Erica Ricci – Membro.

Art. 2º - Para exercerem a presente comissão, os 
servidores municipais farão jus a gratificação prevista no 
artigo 133, inciso III, da Lei 449 de 10 de novembro de 
2003, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a serem 
pagos da data de publicação da presente Portaria por 

tratar de serviço público relevante e atividade funcional 
atípica dos integrantes da Comissão Sindicante.

Art. 3º - Dê-se conhecimento aos servidores integrantes 
da Comissão Sindicante ora nomeados das atribuições 
e responsabilidades de suas funções, na forma da lei, 
os quais poderão ausentar-se temporariamente de suas 
funções durante o tempo necessário para a realização 
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e três dias (23)  de 
outubro (10) de dois mil e dezenove(2019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITÊ GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente
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